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DECRETO n.º  4.045,  de   18  de  Junho  de 2.020. 

 
 
ALTERA A DATA DE VENCIMENTO DO ISSQN FIXO ANUAL E TLLF-TAXA DE 
LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2020. 
 

 

O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, e, 

 
 

“Considerando que a situação de emergência em Saúde Pública em virtude da Pandemia do Coronavirus 

ainda se mantém; 

 

Considerando que situação trouxe reflexos negativos para economia local; 

 

Considerando  que  o Poder Público deve adotar medidas visando mitigar os efeitos econômicos trazidos 

pela pandemia.” 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogada a data de vencimento da Taxa de Licença de 

Localização e Funcionamento TLLF e ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza fixo 
anual do exercício de 2.020, previsto no Código Tributário Municipal e regulamentado no 
Decreto 2.399/2008,  para  o  dia  20/07/2.020. 

 
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário,  este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 
 
Cachoeira de Minas – MG,   18 de Junho de 2.020 
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